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1. Introdução 
O Cadastro Web destina-se ao cadastro de senha de segurança para consulta do valor dos créditos, 

oriundos de parcela do ISS efetivamente recolhido relativo à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, para fins de abatimento de IPTU e para a indicação do imóvel onde o desconto do IPTU será 
utilizado. 

Os emitentes da NFS-e, na condição de consumidores de serviços, poderão consultar seus créditos 
e indicar o imóvel através do Sistema ISS Curitiba, não havendo necessidade de efetuar o Cadastro Web. 

O acesso a realização do Cadastro Web dar-se-á por meio do Portal Nota Curitibana disponível do 
endereço eletrônico www.curitiba.pr.gov.br , clicando no banner do Portal Nota Curitibana, ou pelo próprio 
site do Portal Nota Curitibana nota.curitiba.pr.gov.br. 

 

 

2. Solicitação do Cadastro Web 

2.1.1. Cadastro de Pessoa Física 

Ao entrar o Portal da Nota Curitibana você poderá entrar na área segura pelo botão “Acessar” ao lado 
direito da tela. 



 

 

Para o cadastro ao sistema, via opção “Ainda não tem conta? Cadastrar”, irá abrir a tela para Cadastro 
de Pessoa Física. 

 

Realize o preenchimento dos dados básicos para o acesso conforme solicitado. Todos os dados são 
obrigatórios. Estes são os dados necessários para o cadastro, há mais informações a serem cadastradas e 
serão explicadas em outra área. 

Após o preenchimento dos dados, será enviado um e-mail para a realização do cadastro da senha de 
acesso. 

 



2.1.2. E-mail de Confirmação 

 

 

Acesse seu e-mail para ver o link que foi enviado, ele dá acesso para o cadastro da senha. Clique no 
link, para acessar a página e digite duas vezes nos campos marcados com a sua senha. 

Ao receber o e-mail seguir as orientações descritas para ativação do cadastro. 

O cadastro poderá não ser efetivado se: 

- Seu sistema de e-mails possuir alguma configuração Anti-Spam ou 

- Quando o endereço de e-mail informado estiver incorreto. 

Os cadastros não ativados dentro de 60 (sessenta) dias serão eliminados. 

 

 

 

Após estas etapas você já pode acessar o sistema com seu login (CPF/CNPJ) e senha 
cadastrada. 

 

2.2. Consulta de Pessoa Jurídica 

 

As empresas que forem emitentes da NFS-e e na condição de consumidores de serviços podem 
consultar os créditos a que tenham direito, nesta condição, diretamente no Sistema ISS Curitiba, sem a 
necessidade de efetuar este cadastro.  

Qualquer que seja a forma de acesso ao Cadastro Web, conforme item 2, abre-se a tela para o login. 



 

 

3. Créditos 
3.1. Geração de Crédito 

São passíveis de geração de crédito os serviços prestados pelos emitentes da NFS-e, cujo ISS seja 
devido ao município de Curitiba e esteja efetivamente recolhido. 

Os consumidores de serviços farão jus a créditos nos seguintes percentuais aplicados sobre o valor 
do ISS recolhido: 

- 15% (quinze por cento) para as pessoas físicas. 

- 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas, desde que estabelecidas no município de Curitiba; e  

- 5% (cinco por cento) para os condomínios edilícios residenciais ou comerciais localizados no Município de 
Curitiba. 

Os consumidores de serviços de empresas enquadradas no Simples Nacional farão jus a créditos de 
0,2% (dois décimos por cento) aplicados sobre o valor da base de cálculo.  

Não geram créditos os serviços prestados por contribuintes imunes, isentos ou cuja 
exigibilidade do ISS esteja suspensa por Processo Judicial. 

 

3.2. Consulta aos Créditos 

 

Ao entrar com Login e Senha o aplicativo demonstrará as seguintes opções: Minhas Notas, Indicar créditos, 
Saldos liberados e Saldos a liberar. 



 

 Na área a direita da tela você pode ver o seu saldo disponível para abatimento do IPTU: 

- Acumulado: Os valores apresentados neste item correspondem aos créditos oriundos das NFS-e 
emitidas cujo imposto (ISS) foi devidamente recolhido. 

- Utilizado: Os valores apresentados neste item correspondem à soma dos créditos já utilizados. 

- Expirado: Os valores apresentados neste item correspondem aos créditos gerados por NFS-es, não 
utilizados.  

- Disponível: Os valores apresentados neste item correspondem aos valores que poderão ser 
utilizados para o abatimento no IPTU. 

- Cancelado: Estes valores correspondem aos créditos oriundos de NFS-e emitidas e canceladas. O 
cancelamento de uma NFS-e é definitivo, se tiver dúvidas entre em contato com o 
prestador de serviços para verificar o cancelamento. 

- Indisponível: Os valores apresentados neste item correspondem aos créditos consolidados após 
31 (trinta e um) de outubro do ano vigente. Estes créditos estarão disponíveis para 
utilização no exercício seguinte. 

- A pagar: Os valores apresentados neste item correspondem aos créditos gerados por NFS-es não 
pagas pelo prestador de serviços (emitente da nota) 

- Expirado a pagar: Os valores apresentados neste item correspondem aos créditos gerados por 
NFS-es não pagas pelo prestador de serviços (emitente da nota), cujo o prazo de 
pagamento está vencido. 

 

Importante! Ao finalizar a Consulta aos Créditos, clicar em “Sair” na opção acima junto ao nome do usuário. 

 

3.3. Indicar Créditos 

Os consumidores de serviços prestados por emitentes da NFS-e, poderão utilizar os créditos gerados 
exclusivamente para abatimento de até 30% (trinta por cento) do valor do IPTU a pagar dos exercícios 
subsequentes. 

Os créditos, a que fazem jus os consumidores pessoas físicas, poderão ser utilizados em mais de um 
imóvel, não sendo exigido neste caso nenhum vínculo legal do tomador do serviço com os imóveis por ele 
indicados. 

Os créditos, a que fazem jus os consumidores pessoas jurídicas, poderão ser utilizadas para um único 
imóvel de sua propriedade ou, na falta deste, para o imóvel onde comprovadamente estiver estabelecida. 

A totalização dos créditos deverá ser efetuada até 31 de outubro de cada exercício e o imóvel deverá ser 
indicado até 30 de novembro. 

A validade dos créditos será de até 2 (dois) exercícios subsequentes ao da emissão da respectiva NFS-e, 
observado os prazos de totalização e indicação do imóvel. 

  Não poderá ser indicado imóvel que possua débito em atraso. 



 

 
 

3.3.1 – Utilização dos créditos 

Para a utilização dos créditos, deve-se registrar a indicação fiscal do imóvel e pressionar a tecla 
<TAB> para que ele faça a recuperação do valor do IPTU do móvel e verifique qual o valor máximo que 
pode ser abatido. Após esta verificação, ele libera o campo Valor do crédito para que você possa informar 
o valor a ser aplicado. Somente podem ser usados valores inteiros para o abatimento. 

 
 

 
 

No exemplo acima, temos um imóvel que tem como valor máximo de IPTU a ser abatido como R$ 
674,00 e tem o consumidor de serviços R$ 448,00 disponíveis para o uso. Até este limite pode indicar um 
ou mais imóveis de sua propriedade para o abatimento do valor de IPTU. 

Quando se finaliza o cadastro do imóvel para a indicação de créditos, ele aparece ao lado direito com 
as indicações realizadas para aquele período/ano e no quadro da parte inferior da tela, mostrando qual o 
valor a ser abatido do IPTU e quando foi realizado tal cadastro.  



 
 

3.3.2 – Alteração de valor para abatimento 

Para alterar o valor a ser usado no abatimento de IPTU, vá no quadro à direita, que lista as indicações 

do período e faça a exclusão do imóvel, pelo ícone , para que possa então fazer a inclusão dele 
novamente, com o novo valor. 

 
 

 
 

3.3.3 – Substituição de imóvel indicado para abatimento de IPTU 

 Para substituir um imóvel na indicação para o abatimento de IPTU por outro, vá no quadro à direita, 

que lista as indicações do período e faça a exclusão do imóvel, pelo ícone , para que possa então fazer 
a inclusão de outra matrícula, com o respectivo valor. Na inserção da nova matrícula siga o mesmo 
procedimento do item 3.3.1 – Utilização dos créditos. 
 

3.4. Saldos Liberados 

Na opção dos Saldos liberados pode-se verificar mês a mês todos os créditos que 
foram liberados para o consumidor. 



 

Clicando no mês, abre-se na parte inferior as notas que foram indicadas para aquele 
período, com a opção secundária de se poder consultar em total teor a NFS-e gerada.  

 

3.5. Saldos a liberar 

Na opção Saldos a Liberar, os valores apresentados correspondem a expectativa 
de créditos oriundos das NFS-e emitidas cujo imposto (ISS) ainda não foi recolhido. Veja 
na opção “5. Outras Informações” as situações e legislação específica para cada caso. 



 

 

 
 

4. Esqueci a senha 
Na hipótese de esquecimento da senha, o consumidor de serviços deverá clicar no item “Esqueci minha 
senha” na tela de login inicial. 

 

Identificar o CPF e o e-mail no caso de Pessoa Física ou o CNPJ e o e-mail no caso de Pessoa Jurídica e 
clicar em “Enviar e-mail”. 

 

 



 

Acesse seu e-mail para ver o link que foi enviado, ele dá acesso para o cadastro da senha. Clique no 
link, para acessar a página e digite duas vezes nos campos marcados com a sua senha. 

 

 

 

5. Outras Informações 
O campo Outras Informações é destinado a apresentação de mensagens geradas pelo aplicativo de 

emissão das NFS-e, de forma automática, de acordo com as opções selecionadas no momento da emissão 
da NFS-e e poderá ajudar a entender sua NFS-e. 
 

 
Mensagem 

 

Situação 

O serviço referente a esta NFS-e é Isento de ISS. A NFS-e foi emitida com a opção “Natureza da 
Operação” - “Isento”. 
Por este motivo não haverá geração de crédito. 

O serviço referente a esta NFS-e é Imune de ISS. A NFS-e foi emitida com a opção “Natureza da 
Operação” - “Imune”. 
Por este motivo não haverá geração de crédito. 

Esta NFS-e não gera crédito, pois o ISS é devido 
FORA do município de Curitiba. 

A NFS-e foi emitida com a opção “Natureza da 
Operação” – “ISS devido a outro município”. 

Esta NFS-e não gera crédito. ISS Suspenso por 
Decisão Judicial. 

A NFS-e foi emitida com a opção “Natureza da 
Operação” - “Processo Judicial (Exigibilidade 
Suspensa) ”. 

Esta NFS-e não gera crédito, pois o Tomador de 
Serviços não está identificado. 

A NFS-e foi emitida para Tomador de Serviços 
não identificado. Por este motivo não haverá 
geração de crédito. 

Esta NFS-e não gera crédito, pois o CPF 
/CNPJ do Tomador não foi informado. 

A NFS-e foi emitida com a opção Tomador não 
possui CPF/CNPJ. 
Por este motivo não haverá geração de crédito. 

Esta NFS-e não gera crédito, pois o CPF/CNPJ do 
tomador de Serviços foi preenchido incorretamente. 

CPF/CNPJ inválido (por meio de conversão de 
RPS em lote ou na emissão on-line). 
Por este motivo não haverá geração do crédito. 



Esta NFS-e não gera crédito, pois o Tomador de 
Serviços, Pessoa Jurídica, está localizado fora do 
município de Curitiba. 

A NFS-e foi emitida para tomador de serviços 
Pessoa Jurídica, estabelecido fora deste 
Município. 
Por este motivo não haverá geração do crédito. 

O crédito gerado estará disponível somente após 
o recolhimento do ISS desta NFS-e, exceto para 
os casos previstos no § 5º do Art. 10 da Lei 
73/2009. 

A NFS-e foi emitida com a opção “ISS devido 
em Curitiba”. 
Crédito somente será gerado, tornando-se 
efetivo, após o recolhimento do ISS. 

O crédito gerado estará disponível somente após o 
recolhimento do Simples Nacional, exceto para os 
casos previstos no § 5º do Art. 10 da Lei 73/2009. 

A NFS-e foi emitida com a opção “ISS devido 
em Curitiba” e “Regime de tributação” – “Optante 
pelo Simples Nacional”. 
Crédito somente será gerado, tornando-se efetivo, 
após o recolhimento do ISS pelo Simples Nacional. 

 


